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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XI – Nº1962 Quinta - Feira - 27 de Agosto de 2020

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Atos do Prefeito

 PORTARIA Nº 268 DE 27 DE AGOSTO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com 
o art. 113 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos procedimento 
administrativo nº 005555/2020,

R E S O L V E

 Conceder licença prêmio ao servidor TIAGO GAMA DA ROSA, 
matrícula nº 2.494 Trabalhador Braçal, referente ao período aquisitivo de 
2015/2020, pelo prazo de 90 (noventa) dias, com validade a contar de 
02/09/2020.

                      
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 27 de agosto de 2020
.                                                                                                                                                                                                                                         

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

  
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO- Presencial nº 049/2020

OBJETO: PREGÃO, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NOS MOLDES DO ANEXO I, II, III, IV, V, VI e VII DO 
REFERIDO EDITAL.

TIPO: menor preço por item para pronta aquisição; DATA DO EVENTO:  
14 de setembro de 2020.  HORÁRIO: 10:00 horas.
                                                                                                                   
                               OBS.: Editais disponíveis no site: www.sjvriopreto.rj.gov.
br (menu principal/licitações) a partir das 16:00 horas do dia 28/08/2020.

•	 Informar participação/ confirmar presença através do e-mail: 
admlicitriopreto@gmail.com

INFORMAÇÕES: Secretaria Municipal de Administração, sito na Rua 
Coronel Francisco Limongi, nº. 125, 3º andar, Centro, ao lado do Shopping 
Estação ou através do telefone (0xx) 24 2224 1552, no horário de 09:30 às 
16:30 horas.

Atos da Administração
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                 São José do Vale do Rio Preto, 27 de agosto de 2020.

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO
Pregoeira

CORRIGENDA
Tendo em vista ter ocorrido erro material referente a DISPENSA LICITATÓRIA constante no processo nº 4568/2020, publicado no 
Diário Oficial da edição de nº 1960, datado de 25 de agosto de 2020, referente a empresa IMPRENSA NACIONAL.

ONDE SE LÊ:

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 24, XVII, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.
LEIA-SE:
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 24, VIII, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 26 de Agosto de 2020.

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO
Diretora Geral de Administração da Secretaria de Administração

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 5069/2020

Ref. Serviço de visita técnica para emissão do LCR, no valor de R$ 6.270,00 (Seis mil, duzentos e setenta reais), junto a empresa 
CENTRO DE ESTUDOS DO INSTITUTO DE BIOLOGIA ROBERTO ALCANTARA GOMES (IBRAG) DA UERJ.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
A Senhora Secretária Municipal de Saúde, no feito protocolado sob o n.º 5069/2020, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, através 
do Oficio nº 294/SMS/2020, datado de 24 de julho de 2020, que seja realizado empenho e posterior pagamento para serviço de visita 
técnica para emissão do LCR  exigido pela vigilância sanitária estadual para o funcionamento do hospital de campanha na Policlínica 
Municipal de Águas Claras, no valor de R$ 6.270,00 (Seis mil, duzentos e setenta reais) ) - a serem prestados no enfrentamento 
a pandemia e combate ao novo CORONAVIRUS (COVID-19). A referida dispensa será com a empresa CENTRO DE ESTUDOS 
DO INSTITUTO DE BIOLOGIA ROBERTO ALCANTARA GOMES (IBRAG) DA UERJ, inscrita no CNPJ nº 40.178.030/0001-07, 
sediada na Avenida 28 de setembro, 87, Vila Isabel, Rio de Janeiro - RJ. 

Ao apreciar a solicitação, com base no art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei 13.979/2020, declarado através do Decreto Municipal nº 3.116 de 30 
de abril de 2020, reconhecido pelo Decreto Legislativo Estadual nº 007/2020, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, 
observamos que a solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos pela Secretaria 
Municipal de Saúde, devidamente ratificada pela douta Procuradoria Jurídica em cota de 11/08/2020 e Secretaria de Controle Interno 
em cota de 19/08/2020.
  
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa CENTRO DE ESTUDOS DO 
INSTITUTO DE BIOLOGIA ROBERTO ALCANTARA GOMES (IBRAG) DA UERJ, pelas razões expostas no Processo em questão.      

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, 
com fulcro no art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei 13.979/2020, declarado através do Decreto Municipal nº 3.116 de 30 de abril de 2020, reconhecido 
pelo Decreto Legislativo Estadual nº 007/2020. 
 
                                                                                     GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o 4º, §§ 1º e 2º da Lei 13.979/2020, 
declarado através do Decreto Municipal nº 3.116 de 30 de abril de 2020, reconhecido pelo Decreto Legislativo Estadual nº 007/2020. 
Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 25 de agosto de 2020.
     

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal


